
AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO / TÉCNICO - 1º SEMESTRE 2025
RESULTADO DOS RECURSOS

Ordem Status Nome Completo CPF Situação
1 INSCRIÇÃO ANA JULIA ZANETTA DE SOUZA 55091955844 DEFERIDO

2 INSCRIÇÃO CAMILA RODRIGUES TREGA 51230174885 INDEFERIDO

3 INSCRIÇÃO CAROLINE ALVES 54477925840 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU RECURSO

4 INSCRIÇÃO DENIS MARIANO DA COSTA 35246585808 DEFERIDO

5 INSCRIÇÃO DOUGLAS VINICIUS DE SOUZA OLIVEIRA 47700886806 DEFERIDO

6 INSCRIÇÃO FLAVIO HENRIQUE FRANCO MARTINS 44698590876 INDEFERIDO

7 RENOVAÇÃO GABRIELA ELIZIARIO 56214221801 DEFERIDO

8 RENOVAÇÃO JOSÉ VICTOR MARCONATO 43673847805 DEFERIDO

9 INSCRIÇÃO KEVIN BARBIERI MACHADO 53447614811 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU RECURSO

10 INSCRIÇÃO LARISSA FERNANDA HERCULANO 44043863896 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU RECURSO

11 RENOVAÇÃO LETICIA CAMILLE NEVES DE MARIA 43576410805 DEFERIDO

12 INSCRIÇÃO MARIA FERNANDA BORTOLETTO SIMIONI 47498969858 DEFERIDO
13 RENOVAÇÃO RAFAEL DE OLIVEIRA ANTONIO 47732274865 DEFERIDO

14 INSCRIÇÃO RAFAELA FERNANDES RIBEIRO 39687372885 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU RECURSO

15 INSCRIÇÃO TALITA DE FÁTIMA DA SILVA 36922031873 DEFERIDO

16 RENOVAÇÃO VERONICE PEREIRA EVANGELISTA 6170906537 DEFERIDO

17 RENOVAÇÃO VINICIUS AUGUSTO BRAGA DA SILVA 49234865898 DEFERIDO

18 INSCRIÇÃO VINÍCIUS GONÇALVES SANTOS BATISTA 54029049877 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU RECURSO

19 INSCRIÇÃO NO RECURSO LETICIA DIAS DE OLIVEIRA 478.107.078-76 DEFERIDO

De acordo com o cronograma do Edital nº 01/2025, de Inscrição e Renovação do Auxílio Transporte - 1º semestre de 2025, a Secretaria da Educação torna público o 
resultado dos recursos apresentados pelos estudantes indeferidos no Processo de Renovação ou Inscrição do Auxílio Transporte Universitário/Técnico - 1º semestre de 

2025, ocorrido no período de 27 a 28 de fevereiro de 2025. Os estudantes DEFERIDOS ficam convocados a comparecer na Secretaria da Educação, no período de 13 a 19 
de março, para assinatura do contrato de Concessão do Benefício. O aluno deverá apresentar documento com foto.

Na impossibilidade do comparecimento do próprio aluno, este deverá fazer-se representar por um procurador, devidamente munido de procuração com firma 
reconhecida em cartório e documento de identificação com foto, para assinatura do termo de concessão.

O estudante que não assinar o termo de concessão, ele próprio ou o procurador, estará automaticamente desqualificado. Os menores de idade deverão estar 
acompanhados do responsável identificado no momento da inscrição no site. 
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